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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 21a SESSÃO ORDINÁRIA

27/06/2022 (segunda-feira) -  19h30
1o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação da Ata da 20a Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de junho de 2022;
II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 003/2022 (Emenda Modificativa 
n° 01 ao Projeto de Lei n° 026/2022) de autoria do Vereador e Secretário/Relator da CLJR e CFO, 
João Marcos Macedo Silveira. A referida emenda tem como objetivo alterar a redação adequando o 
texto, nos termos da Lei Complementar Federal n° 95/1998, que regulamenta a elaboração, redação, 
alteração e a consolidação das leis no âmbito nacional.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 026/2022, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 
2023 e dá outras providências” .
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTACÀO DO REQUERIMENTO N° 059/2022, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João 
Marcos Macedo Silveira e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de 
urgência especial do Projeto de Decreto Legislativa n° 004/2022, de autoria dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a outorga da Medalha 20 de Julho, Título de Honra 
ao Mérito e Título de Cidadão (ã) Honorário (a) no ano de 2022 e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 004/2022 serão emitidos 
de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2022,
de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi, que “Dispõe sobre a outorga da Medalha 
20 de Julho, Título de Honra ao Mérito e Título de Cidadão (ã) Honorário (a) no ano de 2022 e dá 
outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 060/2022, de autoria dos 
Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João 
Marcos Macedo Silveira e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de 
urgência especial do Projeto de Resolução n° 001/2022, de autoria da Mesa Diretora, que “Transfere 
a sede da Câmara Municipal de Piumhi para a realização de Sessão Solene e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, o Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação sobre o Projeto de Resolução n° 001/2022 será emitido de forma verbal, nos termos do 
inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento Interno.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2022, de autoria 
da Mesa Diretora que “Transfere a sede da Câmara Municipal de Piumhi para a realização de Sessão 
Solene e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 011/2022, de autoria dos Vereadores João 
Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo dos 
Reis Silva, de Congratulação e Aplausos ao Prefeito Municipal Dr. Paulo César Vaz, pelos relevantes 
serviços prestados a toda comunidade do bairro Vila Agreny.

APÓS A ORDEM DO DIA

Entrega da Moção de Congratulação e Aplausos: 
- Ao senhor Milton Gomes de Souza.
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala\das Sessões, 24 de junho de 2022.

REINALDO^DOS REIS SILVA
Presidente da CâmarÈTMunicipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadc este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ia dispombiiização:2 -H  / ( ) /■ lJ ,Ú l2  
Data da publicação: iO h
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